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1 Questão 
 
 
O cliente uma empresa de economia mista, seguindo as disposições do art. 2º da IN RFB 1.234/2012 é responsável pela retenção 
na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuar às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral. 
 
Questiona se nas operações sujeitas ao ICMS recolhido por substituição tributária o valor deste tributo incidirá na base de cálculo 
dos tributos e contribuições federais.  
 
 
 

2 Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 
O cliente apresenta como norma inicial para análise a IN RFB 1.234/2012 que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos 
efetuados pelos órgãos da administração pública federal.  
 

 
 
 
 
 

2.1 IN RBF 1.234/2012 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
 
CAPÍTULO II  - DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS 
 
Art. 3º A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago, o percentual constante da 
coluna 06 do Anexo I a esta Instrução Normativa, que corresponde à soma das alíquotas das 
contribuições devidas e da alíquota do IR, determinada mediante a aplicação de 15% (quinze por 
cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
§ 1º O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem fornecido 
ou do serviço prestado, conforme estabelecido em contrato. 
§ 2º Sem prejuízo do estabelecido no § 7º do art. 2º, caso o pagamento se refira a contratos distintos 
celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou de serviços prestados com 
percentuais diferenciados, aplicar-se-á o percentual correspondente a cada fornecimento 
contratado. 
§ 3º O valor da CSLL, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um 
por cento) sobre o montante a ser pago. 
§ 4º Os valores da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep a serem retidos serão determinados, 
aplicando-se, sobre o montante a ser pago, respectivamente as alíquotas de 3% (três por cento) e 
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0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), exceto nas situações especificadas no art. 5º; no § 
2º do art. 19; no parágrafo único do art. 20; nos §§ 1º e 2º do art. 21 e nos §§ 1º e 2º do art. 22. 
§ 5º As alíquotas de que trata o § 4º aplicam-se, inclusive, nas hipóteses em que as receitas 
decorrentes do fornecimento de bens ou da prestação do serviço estejam sujeitas ao regime de 
apuração da não cumulatividade da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep ou à tributação a 
alíquotas diferenciadas. 
§ 6º Fica dispensada a retenção de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais), exceto na hipótese de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) eletrônico efetuado por meio do Siafi. 
§ 7º Ocorrendo a hipótese do § 2º, os valores retidos correspondentes a cada percentual serão 
recolhidos em Darf distintos. 

 
 
 

3 Análise da Consultoria 
 
 
Como norma complementar buscamos orientações nas leis federias e soluções de consultas que poderiam auxiliar na interpretação 
da questão apresentada.  
 
 
 

3.1 Lei 10.637/2002 
 
 

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre 
o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil. 
 
§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta 
de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes 
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.   
 
§ 2o  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas 
pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o.   

 
 
 

3.2 Lei 10.833/2003 
 
 

Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil.        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
 
 § 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta 
de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art183viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art183viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
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demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores 
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
 
[...]  
 
 Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do imposto de renda, da CSLL, 
da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei no 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública 
federal:      (Produção de efeito) 
        I - empresas públicas; 
        II - sociedades de economia mista; e 
        III - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto, e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional e 
estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira na modalidade total 
no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

 
 
 

3.1 Solução de Consulta nº 84/2007 
 
 

EMENTA: I CMS Substituição Tributária. Créditos. O ICMS-SubstituiçãoTributária não 
integra o valor das aquisições de mercadorias para revenda, para fins de cálculo do 
crédito a ser descontado da Cofins não-cumulativa devida, por não constituir custo de 
aquisição, mas uma antecipação do imposto devido pelo contribuinte substituído, na 
saída das mercadorias.  

 
 
 

3.2 Parecer Normativo COSIT 3/2012 
 
 

A Receita Bruta que consititui a base de cálculo da Constribuição substitutiva a que se 

referem os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, compreende: a 

receita decorrente da venda de bens nas operações de conta própria; a receita decorrente 
da prestação de serviços; e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Podem 
ser excluídos da mencionada receita bruta: a receita bruta de exportações; as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos; o Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), quando incluído na receita bruta; e o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte  
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), quando cobrado pelo vendedor 
dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário. 

 
 
 

3.3 Solução de Consulta 106/2014 – Cosit 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art183viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art183viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.833.htm#art93


 
 

  
6 

Versão 1.0 Orientações Consultoria de Segmentos - 403358 - Base de 
Cálculo das Retenções em Aquisições de Mercadorias Sujeitas 
ao ICMS ST 

Orientações Consultoria de Segmentos 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS ICMS. 
 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE.  
 
No regime de apuração não cumulativa, o valor do ICMS, incidente na aquisição, integra 
a base de cálculo da COFINS para fins de crédito, faz parte do custo de aquisição do bem 
ou serviço, nos termos do inciso II do § 3º do art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 404, 
de 2004. A pessoa jurídica poderá descontar créditos, inclusive de ICMS, calculados com 
base no custo de aquisição de mercadoria adquirida para revenda, inciso I do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003. 
 
O ICMS substituição tributária (ICMS-ST), pago pelo adquirente na condição de 
substituto, não integra o valor das aquisições de mercadorias para revenda, por não 
constituir custo de aquisição, mas uma antecipação do imposto devido pelo contribuinte 
substituído na operação de saída da mercadoria.  
 
Sobre a parcela do ICMS-ST, não poderá a pessoa jurídica descontar créditos de COFINS. 
Dispositivos Legais: Art. 150 da CF/88; arts. 9º, 10 e 13 da Lei Complementar nº 87, de 
1996; arts. 3º e 66 da Lei nº 10.637, de 2002; art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 404, de 
2004; Instrução Normativa SRF nº 594, de 2005; Parecer Normativo CST nº 70, de 1972 
(Publicado no DOU 22.03.1972); Parecer Normativo CST nº 77, de 1986 (DOU 28/10/86). 

 
 
 

4 Conclusão 
 
 
As disposições do Art. 3º da IN 1.234/12 apresenta que a retenção, efetuada por empresa da administração pública, será o resultado 
aplicada sobre o valor a ser pago, a interpretação desta consultoria é que o valor do ICMS ST, ainda que faturado na nota fiscal, 
não incidira sobre os tributos e contribuições federais por não compreender a Receita Bruta da operação. 
 
Ressaltamos, a possibilidade de entendimento diverso do exposto acima, uma vez que não há dispositivo legal disciplinando 
expressamente a questão, a conclusão dada neste parecer foi uma interpretação das soluções de consulta citadas e das demais 
normas destacadas. 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

5 Informações Complementares 
 
 
Posto isto, o que nos resta é apenas sugerir que o sistema informatizado mantenha a base de cálculo apresentada nesta conclusão.  
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